
Início

DAF recebe memorando com 
instrução mínima?

DAF abre processo 
administ rat ivo de 

penalidade no 
Processo.Rio

SIM

Não

Memorando X é criado no 
Processo.rio pelo Pregoeiro, 
Ag. Contratação ou gestor 
contrato e encaminhado à 

DAF

Memorando X retorna 
demandante para 

instrução

A contratada é 
not ificada 

extrajudicialmente 
com prazo legal de 
10 dias úteis para 
apresentar defesa 

prévia.  

É caso de seguro garant ia? SIM Seguradora é 
not ificada também.

Não

Not ificação 
extrajudicial 
resumida é 

publicada em D.O.

A contratada recebe a 
not ificação através 

dos seguintes meios: 
E-mail ou 

ContratosGov ou 
Correios ou entrega 
pessoal com recibo.

Transcorrido 10 dias 
úteis

Apresentada ou não 
defesa prévia pela 

not ificada,  os autos 
serão remet idos para o 
setor demandante para 

manifestação.

Processo retorna para 
a DAF com a 

manifestação do setor 
demandante.

Entendeu-se por aplicação de 
penalidade?

Não

Publica-se a decisão de abstenção, dá-se ciência à 
not ificada e à área demandante e vincula os autos ao 
processo que deu origem à contratação (principal)

SIM

Deverá ser expedido 
ato de aplicação da 

sanção conforme art . 
83 da lei 13303/ 2016.

Ato sancionatório resumido 
deverá ser publicado no D.O. Rio 
e no mesmo dia da publicação a 
sanção deve ser cadastrada no 

SIGMA. 

A penalizada é comunicada através dos 
seguintes meios: e-mail e/ ou 

ContratosGov ou Correios ou entrega 
física com recibo, sendo informado o 

prazo de 05 dias úteis para 
interposição de eventual recurso. Em 

caso de multa, o pagamento da 
quant ia devida no prazo de 03 dias 

úteis.

Apresentação 
de recurso 

Recebido o 
recurso pela DAF 
encaminhado à 

área técnica para 
manifestação.

Retornam os autos
à DAF para 

manifestação após 
parecer técnico.

O processo é
submet ido à 

autoridade superior 
para apreciação e 

decisão final em fase 
recursal.

A decisão final é 
publicada no D.O. 
Rio e encaminhada 

para ciência da 
penalizada.

APLICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA

Os autos são enviados ao setor 
demandante para ciência de 

sua finalização

Vinculação ao processo instrut ivo 
de contratação.

A not ificada deverá depositar a quant ia 
devida, ou optar pelo desconto nas 

faturas em aberto ou créditos existentes

Comprovado o depósito 
ou retenção?

APLICAÇÃO DE MULTA

Legenda do Fluxograma

DAF

Área Demandante

DJU

Início ou Fim

Decisão

Processo Pré-definido

Entrada manual

Documento

Ou

Sim

Não

Não ocorrendo o pagamento da multa, o 
valor poderá ser descontado da garant ia 

contratual. Se for o caso, deve ocorrer prévia 
not ificação da contratada para se manifestar 

a respeito, no prazo de 05 dias úteis, 
contados da int imação.

Foi descontado da garant ia?Sim
Encaminhar a CTAC para ?ciência e 

atuação junto a contratada visando 
complementação da garant ia

Não

Não havendo garant ia contratual ou não 
sendo possível seu desconto, o valor 
poderá ser debitado dos pagamentos 
eventualmente devidos à contratada

Encam?inhar a CTPF para retenção do 
valor da multa nos pagamentos devidos

Valor foi debitado dos 
pagam?entos devidos

Sim

C?omunicação a not ificada acerca 
da retenção efetuada

Os? autos são enviados ao setor 
demandante para ciência de 

sua finalização

Não

Prévia not ificação da contratada ?para se 
manifestar quanto a cobrança da multa por 

meio de procedimento judicial, no prazo de 05 
dias úteis, contados da int imação.

Encaminha? o processo para DJU para 
análise e medidas cabíveis quanto 

ação judicial

Pagamento jud?icial

Fluxograma de Processo de apuração de sanções

Não

Comunicação, via Processo.Rio e 
e-mail, à CTPF acerca do não 

pagamento da multa no prazo
cominado para que seja efet ivada a 

suspensão dos pagamentos.

Sim

Autoridade superior 
decide pela 

manutenção ou 
reforma da penalidade 

aplicada

Mantém a suspensão do pagamento 
até eventual negociação ou 
prescrição da penalidade.

O trâmite do recurso ocorre concomitantemente à 
aplicação da penalidade, sem efeito suspensivo.

Comunicação à CTPF acerca do não 
pagamento da multa no prazo

cominado para que seja efet ivada a 
suspensão dos pagamentos.

http://Processo.rio
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